
IPORA., DESENVOLVENDO SEM PARAR!

DECRETO N" 006/2023

MUNICIPAL DECONSTITUI O CONSELHO
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL, SOBRE A
DISTRIBUIÇÃO E A APLICAÇÃO DE RECURSOS DO
FUNDO DE MANUETENCÃO E DESENVOLVIMENT_0

educação básica E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS - (CACS - FUNDEB);
DA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã -

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal 1708/2021 de 12 de

abril de 2021, publicada no “Diário Oficial dos Municípios do Paraná”, em 13 de abril de 2021,
Edição de n® 2241.

DECRETA;

Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social sobre a Distribuição e a Aplicação de Recursos do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Piofissionais da

Educação - (CACS - FUNDEB), composta pelos seguintes membros;

a) 2 (dois) representantes cio Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) deles da Secretaria
Municipal de Educação;

● Titular: Michele Linares de Oliveira;

● Suplente: Simone Ferreira de Oliveira;
● Secretaria Municipal de Educação

● Titular: Rosângela Zanfrilli Pleul

● Suplente: Márcia Lopes de Santana Fonseca;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública do Município;
● Titular: Silvanete Ramos dos Santos Collri

● Suplente: Marilda Cândido dos Santos Arcanjo

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do Município;
●  Titular: Jânia Luzia Bressan Errera Gomes - PRESIDENTE

●  Suplente: Elisangela Apareeida Cogo Ronchi

d) 1 (um) representante dos sei*vidores
públicas do Município;

●  Titular: Regiani Barbosa;

●  Suplente: Paula Regiane Pereira de Souza

(dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação básica pública do
I

●  Titular: Eliana Maria Fernandes de Aranda

●  Suplente: Carla Andréa Rosin
●  Titular: Sidnéia Pelegrini da Silva

●  Suplente: Aline Cristina Cinquini Ferreira

Fica constituído o1Alt.

técnico-administrativos das escolas básicas

e)2
Município;
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f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública do Município,

devendo l(um) deles ser indicado pela entidade de estudantes secundaristas;
●  Titular: Lucimar Balieiro Mendes

●  Suplente: Maria da Glória dos Santos Poli
●  Titular: Fernanda de Oliveira Simoni

●  Suplente: Alessandra Vilalta Malavosi

g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação- CME;

●  Titular: Elizabeth Aparecida Nogueira Antoniette; VICE- PRESIDENTE

●  Suplente: Cristiani Vilvert Lima

h) I (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federa! n° 8.069, de 13 de

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente-, indicado por seus pares;
●  Titular: Elidiana Cristina Vaz

●  Suplente: Luizinho Brizzi Sardims

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;

●  Titular; Lilian Nogueira Antoniette

●  Suplente: Fernanda Pegorini

●  Titular: Leonora Aparecida Esverçutti;

●  Suplente: Magda Mariele Vaz Zanin;

Art. 2” - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

tem efeito retroativo a contar de 01 de janeiro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã, 18 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal de Educação
Titular: Rosângela ZanfrilH Pleul
Suplente: Márcia Lopes de Santana Fonseca;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica
pública do Município;
Titular: Silvanete Ramos dos Santos Coltri

Suplente: Marilda Cândido dos Santos Arcanjo

c) I (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas
do Município;
Titular: Jânia Luzia Bressan Errera Gomes - PRESIDENTE

Suplente: Elisangela Aparecida Cogo Ronchi

d) I (um) representante dos servidores técnico-administrativos
das escolas básicas públicas do Município;
Titular: Regiani Barbosa;
Suplente: Paula Regiane Pereira de Souza

e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da
educação básica pública do Município;
Titular: Eliana Maria Fernandes de Aranda

Suplente: Carla Andréa Rosin
Titular: Sidnéia Pelegrini da Silva
Suplente: Aline Cristina Cinquini Ferreira

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica
pública do Município, devendo l(um) deles ser indicado pela
entidade de estudantes sccundarístas;
Titular: Lucimar Balieiro Mendes

Suplente: Maria da Glória dos Santos Poli
Titular: Fernanda de Oliveira Simoni

Suplente: Alessandra Vilalta Malavosi

g) l (um) representante do Conselho Municipal de Educação-
CME;
Titular: Elizabeth Aparecida Nogueira Antoniette; VICE-

PRESIDENTE

Suplente: Cristiani Vilvert Lima

h) I (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei
Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança c
do Adolescente-, indicado por seus pares;
Titular: Elidiana Cristina Vaz

Suplente: Luizinho Brizzi Sardims

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
Titular: Lilian Nogueira Antoniette
Suplente: Fernanda Pegorini
Titular: Leonora Aparecida Esverçutti;
Suplente: Magda Mariele Vaz Zanin;

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem
efeito retroativo a contar de 01 de janeiro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de janeiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idenlificador:6FF86A07

GOVERNO MUNICIPAL - GABINTTE DO PREFEITO
PORTARIA N® 055/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA DAIANE
IJVF.DA ZAGO. F, DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora, DAIANE U\^EDA Z.AGO,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n°,
13.832.805-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 060.747.989-23,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,

ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL
II, lotada na Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, férias de 30

(trinta) dias lotada na Secretaria de Finanças, férias de 12 (doze) dias,
referente ao período aquisitivo de 22/03/2022 à 21/03/2023 a contar
de 06/02/2023 à 17/02/2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idciitificador:05C7B6B0

GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEI IO
DECRETO N" 006/2023

CONSTITUI Q CONSELHO MLTNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL.
SOBRE A DISTRIBUIÇÃO E A APLICACÀO DE
RECURSOS DO FUNDO DE MANUETENCÃQ E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÂO BÁSICA
E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS -
rCACS-FIE^DEBl:

Registre-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã  - Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e com base na Lei Municipal
1708/2021 de 12 de abril de 2021, publicada no “Diário Oficial dos
Municípios do Paraná”, em 13 de abril de 2021, Edição de n°2241. Iporã, 18 de janeiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
DECRETA;

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador;4E0BCACC

Art. 1° - Fica constituído o Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social sobre a Distribuição e a Aplicação de Recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
Valorização dos Profissionais da Educação - (CACS  - FUNDEB),
composta pelos seguintes membros;

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1
(um) deles da Secretaria Municipal de Educação;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1711/2022 REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO

CONCEDE FERIAS AOS SERVIDORES
  ABAIXO

NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PÚBLICOS MUNICIPAISTitular: Michele Linares de Oliveira;

Suplente: Simone Ferreira de Oliveira;
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